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Prezados servidores TAES, 

O Estatuto da Unifesspa regerá os princípios, finalidades, estruturas administrativas e 

acadêmicas, além de outros parâmetros para o funcionamento da Universidade. Tais elementos 

além de outras facetas afeta diretamente as relações de trabalho e o desenvolvimento dos 

servidores técnicos administrativos.  

Nesse momento de ataques ao ensino superior público, e imposições neoliberais de 

redução do número de servidores públicos e direitos conquistados, o Estatuto da Unifesspa 

precisa ser construído com altivez garantindo a autonomia universitária.   

Sou Licenciado em Matemática e Mestre em Engenharia Mecânica pela Universidade 

Federal do Pará. Fui professor da rede municipal e estadual de ensino, e ingressei no serviço 

público federal de ensino no ano de 2004, ocupando o cargo de Assistente em Administração no 

Campus de Marabá (UFPA). Em 2014, através do primeiro concurso público da Unifesspa passei 

a ocupar o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais.  

Atualmente desenvolvo atividades junto ao Centro de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – CTIC, sendo responsável pelo planejamento de contratações de Soluções de 

tecnologia da Informação, e pelo fomento e realização de ações de planejamento estratégico e 

tático da área de TI que estejam vinculadas a Divisão de Orientação Normativa em TI. 

No biênio 2008 e 2009, atuei como representante dos técnicos administrativos de ensino 

superior (TAES) junto ao Conselho do Campus de Marabá – CAMAR, sendo membro da Comissão 

de Assuntos de Administrativos. Atuo ainda como representante da categoria junto ao Conselho 

Superior de Administração – CONSAD. 

A proposição de candidatura para representante dos TAES como delegado na Estatuinte 

deu-se em virtude da experiência adquirida durante esse tempo como servidor dessa instituição, 

bem como da necessidade de defesa dos interesses da categoria.  

Desde já, apontamos alguns pontos que julgamos relevantes a serem garantidos no 

Estatuto: apoio e incentivo políticas de capacitação e qualificação que corresponda as 

necessidades reais dos servidores, estrutura administrativa de acordo com as especialidades, 

ensino público gratuito, ´possibilidade de servidores TAES de ocuparem cargos de direção, 

incluindo o de unidades acadêmicas e incentivo aos servidores TAES à participação e publicação 

de pesquisa em eventos científicos.  
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